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QUALITY SOFTWARE S/A 

CNPJ nº 35.791.391/0001-94 

NIRE nº 33.3.0027960-1 

 

 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária  

realizada em 3 de abril de 2017 

 

1. DATA, HORÁRIO e LOCAL: Realizada em 3 de abril de 2017, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco nº 114, 4ºandar, Centro.  

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei das S.A.”). 

 

3. INSTALAÇÃO E PRESENÇA: Verificada a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 

Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

 

4. MESA: Sr. Guilherme Caltabiano Monteiro - Presidente e Sr. Julio Cesar Estevam de Britto Junior - Secretário.  

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a operação de aquisição, pela Companhia, de quotas representativas de 100% (cem 

por cento) do capital social total e votante da Premier IT Global Services Ltda., nos termos e para os fins do artigo 256, I, da 

Lei das S.A. 

 

6. LAVRATURA E PUBLICAÇÃO DA ATA: Nos termos do art. 130 parágrafos 1º e 2° da Lei das S.A., foi aprovada, 

pela unanimidade dos acionistas, a lavratura desta Ata na forma de sumário dos fatos ocorridos; as declarações de votos, 

protestos e dissidências porventura apresentadas serão numeradas, recebidas e autenticadas pela mesa e ficarão arquivados 

na sede da Companhia. 

 

7. DELIBERAÇÕES: Colocada em votação a matéria constante da ordem do dia, foi aprovada, por unanimidade e sem 

ressalvas, a operação de aquisição, pela Companhia, de quotas representativas de 100% (cem por cento) do capital social 

total e votante da Premier IT Global Services Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 

na Av. Senador Souza Naves, nº 135, 3º andar, CEP 80050-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.708.497/0001-07, nos 

termos e para os fins do artigo 256, I, da Lei das S.A, por se tratar de investimento relevante para a Companhia, ficando a 

administração da Companhia autorizada a tomar todas as medidas necessárias para a implementação da referida operação. 
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8) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, que, lida 

e considerada conforme, foi por todos os presentes assinada. Rio de Janeiro, 3 de abril de 2017. (a) Presidente: Guilherme 

Caltabiano Monteiro; Secretário: Julio Cesar Estevam de Britto Junior. (b) Acionistas: BNDES Participações S.A. – 

BNDESPAR, representada por Pedro Marinho Abreu, Julio Cesar Estevam de Britto Junior, Fundo Capital Tech II – Fundo 

de Investimento em Participações, representado por Mauricio Miranda de Lima, Julio Cesar Estevam de Britto, Jairo Pereira 

Barboza, Alexandre da Cruz Fidalgo, Caio Serodio Nogueira e Marcio Antonio Ramos Alves.  

 

Confere com a original lavrada em Livro próprio. 

 

Rio de Janeiro, 3 de abril de 2017. 

 

_______________________________ 

Guilherme Caltabiano Monteiro  

Presidente 

_______________________________ 

Julio Cesar Estevam de Britto Junior 

Secretário 

 

  



 3 

 

ANEXO I 

 

Lista de Presença dos Subscritores do Capital Social  

 

 
Subscritores Nº de Ações 

Ordinárias 

Tipo de Ação Participação 

Acionária 

 

 

BNDES Participações S.A. – BNDESPAR 

200.342 Ordinária 29,03% 

 

 

Fundo Capital Tech II – Fundo de 

Investimentos em Participação 

260.470 Ordinária 37,73% 

 

 

Julio Cesar Estevam de Britto Junior 

189.368 Ordinária 27,44% 

 

 

Julio Cesar Estevam de Britto 

4.000 Ordinária 0,58% 

 

 

Caio Serodio Nogueira 

4.000 Ordinária 0,58% 

 

 

Márcio Antônio Ramos Alves 

4.000 Ordinária 0,58% 

 

 

Jairo Pereira Barboza 

8.000 Ordinária 1,16% 

 

 

Alexandre da Cruz Fidalgo 

20.000 Ordinária 2,90% 

Total 690.180  100,00% 


